
                  Lei n° 176

(Abre crédito adicional suplementar na importância de Cr$ 20.400.00)


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, secreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art.1°) – Fica aberto ao Poder Executivo Municipal o crédito rrtsuplementar da importância de Cr$ 20.400.00. (Vinte mil e quatrocentos cruzeiros), que será distribuídos nas dotações orçamentária abaixo discriminados:


8890 – Fiscal do Distrito sede


Cr$2.400.00


8891 - Operário do serviço matadouro          Cr$4.800.00


8900 - Aposentados 




Cr$13.200.00






Total 


Cr$ 20.400.00


Art.2°) – Para os fins de que trata do artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a proceder as operações de crédito que se fizerem necessários.


Monte Santo de Minas,7 de Julho de 1.960.  



a (Olyntho Paulino da Costa ) Prefeito Municipal, 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

